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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 1988

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

............................................................................................................................................................

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras
de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do
bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
II - orçamento;
III - juntas comerciais;
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IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei

estadual, no que lhe for contrário.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964.

DISPÕE SOBRE O CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÕES E
AS INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS.

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS INCORPORAÇÕES

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO INCORPORADOR

Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre unidades autônomas após ter
arquivado, no cartório competente de Registro de Imóveis, os seguintes documentos:

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de
compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta, do qual conste cláusula de imissão na
posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e inclua
consentimento para demolição e construção, devidamente registrado;

b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de
títulos, de ações cíveis e criminais e de ônus reais relativamente ao imóvel, aos alienantes do
terreno e ao incorporador;

c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte)
anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros;

d) projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes;
e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes

comuns, e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metragem de área construída;
f) certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de

direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições;
g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo a que se

refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei;
h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada de

acordo com a norma do inciso III, do art. 53, com base nos custos unitários referidos no art. 54,
discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente autenticada pelo
profissional responsável pela obra;

i) discriminação das frações ideais de terreno, com as unidades autônomas que a elas
corresponderão;

j) minuta da futura Convenção de Condomínio que regerá a edificação ou o conjunto
de edificações;

l) declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso II, do art. 39;
m) certidão do instrumento público de mandato, referido no § 1º do art. 31;
n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34);
o) atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito que

opere no País há mais de 5 (cinco) anos;
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p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a
garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos.

* Alínea p acrescentada pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 1º A documentação referida neste artigo, após o exame do oficial de registro de

imóveis, será arquivada em cartório, fazendo-se o competente registro.
§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de

cessão de unidades autônomas serão também averbáveis à margem do registro de que trata este
artigo.

§ 3º O número do registro referido no § 1º, bem como a indicação do cartório
competente, constará, obrigatoriamente, dos anúncios, impressos, publicações, propostas,
contratos, preliminares ou definitivos, referentes à incorporação, salvo dos anúncios
"classificados".

§ 4º O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia
fotostática, heliográfica, termofax, microfilmagem ou outra equivalente, dos documentos
especificados neste artigo, ou autenticará cópia apresentada pela parte interessada.

§ 5º A existência de ônus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de alienação, não
impedem o registro, que será feito com as devidas ressalvas, mencionando-se, em todos os
documentos, extraídos do registro, a existência e a extensão dos ônus.

§ 6º Os oficiais de registro de imóveis terão 15 (quinze) dias para apresentar, por
escrito, todas as exigências que julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as referidas
exigências, terão o prazo de 15 (quinze) dias para fornecer certidão, relacionando a
documentação apresentada e devolver, autenticadas, as segundas vias da mencionada
documentação, com exceção dos documentos públicos. Em casos de divergência, o oficial
levantará a dúvida segundo as normas processuais aplicáveis.

§ 7º O oficial do registro de imóveis responde, civil e criminalmente, se efetuar o
arquivamento de documentação contraveniente à lei ou der certidão ...(Vetado)... sem o
arquivamento de todos os documentos exigidos.

§ 8º O oficial do registro de imóveis que não observar o prazo previsto no § 6º ficará
sujeito à penalidade imposta pela autoridade judiciária competente em montante igual ao dos
emolumentos devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável por quinzena ou fração de
quinzena de superação de cada um daqueles prazos.

* § 8º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 9º O oficial do registro de imóveis não responde pela exatidão dos documentos que

lhe forem apresentados para arquivamento em obediência ao disposto nas alínea e, g, h, p deste
artigo, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra.

* § 9º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 10. As plantas do projeto aprovado (alínea d deste artigo) poderão ser apresentadas

em cópia autenticada pelo profissional responsável pela obra, acompanhada de cópia de licença
de construção.

* § 10 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 11. Até 30 de junho de 1966, se, dentro de 15 (quinze) dias da entrega ao cartório do

Registro de Imóveis da documentação completa prevista, neste artigo, feita por carta enviada pelo
Oficio de Títulos e Documentos, não tiver o Cartório de Imóveis entregue a certidão de
arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as exigências previstas no § 6º, considerar-
se-á de pleno direito completado o registro provisório.

* § 11 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
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§ 12. O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador a
negociar as unidades da incorporação, indicando na sua publicação o número do Registro de
Títulos e Documentos referente à remessa dos documentos ao Cartório de Imóveis, sem prejuízo,
todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade e da obrigação de satisfazer as
exigências, posteriormente formuladas pelo Cartório, bem como de completar o registro
definitivo.

* § 12 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
*Ver Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990.

 DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Secretaria-
Geral, pelo Gabinete Militar e pelo Gabinete Pessoal do Presidente da República.
...............................................................................................................................................................

Art. 28. O excedente de pessoal em exercício nos órgãos e Ministérios organizados nos
termos desta lei será:

I - dispensado, quando ocupante, exclusivamente, de função de confiança (LT-DAS)
ou de Função de Assessoramento Superior (FAS);

II - automaticamente devolvido aos órgãos e entidades de origem, quando se tratar de
servidores requisitados ou cedidos;

III - exonerado do cargo em comissão ou função de confiança (DAS) ou dispensado da
função (DAI), retornando ao cargo ou emprego permanente, sem prejuízo do disposto no item
seguinte;

IV - considerado em disponibilidade, quando ocupante de cargo ou emprego
permanente dos respectivos quadros ou tabelas.

§ 1º A tramitação do processo de disponibilidade dar-se-á em caráter de urgência.
§ 2º Ressalvada a hipótese de acumulação lícita, aos servidores em disponibilidade é

vedado exercer qualquer cargo, função ou emprego ou prestar serviços remunerados a qualquer
título, em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a dispor, mediante decreto, sobre o
aproveitamento do pessoal de que tratam os parágrafos precedentes.

§ 4º Nos órgãos não exista quadro próprio de pessoal de apoio técnico-administrativo,
poderão ser mantidas, nos casos de comprovada necessidade, ouvida a Secretaria de Administração
Federal da Presidência da República, as funções de assessoramento superior até a implantação do
respectivo quadro de pessoal.

Art. 29. O disposto nesta lei não legitima os atos praticados em desacordo com a
legislação em vigor, nem exonera de responsabilidade os infratores.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973.

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DO REGISTRO DE IMÓVEIS

CAPÍTULO I
 DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos:
I - o registro:
1) da instituição de bem de família;
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula de

vigência no caso de alienação da coisa locada;
4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;
5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6) das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do direito

de família;
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de última

vontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de promessa de

cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis não loteados e
cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo, de uma só vez ou em
prestações;

10) da enfiteuse;
11) da anticrese;
12) das convenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural;
14) das cédulas de crédito industrial;
15) dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as

conversíveis em ações;
17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades

autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a
incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;

19) dos loteamentos urbanos e rurais;
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20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em
conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e
promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis;
22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980).
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os demarcarem

inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de condomínio e atribuírem
uma ou mais unidades aos incorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens de
raiz em pagamento das dívidas da herança;

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das sentenças
de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;
27) do dote;

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do
parcelamento do solo ou da edificação;

* Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
29) da compra e venda pura e da condicional;
30) da permuta;
31) da dação em pagamento;
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;
33) da doação entre vivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de desapropriação,

fixarem o valor da indenização;
35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.
* Item 35 acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997.
36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão, quando

concedido à União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, para a
execução de parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às classes de menor renda.

* Item 36 acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso

especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da
edificação;

* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
38) (VETADO)
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.

II - a averbação:
1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos registros

referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os
adquiridos posteriormente ao casamento;

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de

cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se tiver
formalizado anteriormente à vigência desta Lei;
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4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da
reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras
circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele
interessadas;

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591,
de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada anteriormente à
vigência desta Lei;

7) das cédulas hipotecárias;
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;
9) das sentenças de separação de dote;
10) do restabelecimento da sociedade conjugal;
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;
12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos

registrados ou averbados;
13) ex officio, dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público;
14) das sentenças de separação judicial de divórcio e de nulidade ou anulação de

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a
registro;

* Item 14 acrescentado pela Lei nº 6.850, de 12 de novembro de 1980.
15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de

entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação da
dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de
terceiros.

* Item 15 acrescentado pela Lei nº 6.941, de 14 de setembro de 1981.
16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência;
* Item 16 acrescentado pela Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.
17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a regime

fiduciário.
* Item 17 acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997.
18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel

urbano;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.
20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano.
* Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001.

 Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a inscrição e
a transcrição a que se referem as leis civis.

*Ver Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001.
*Ver Medida Provisória nº 2.223, de 4 de setembro de 2001.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036,  DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

............................................................................................................................................................

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela
Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes
financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em
operações que preencham os seguintes requisitos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
I - garantias:
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos

com recursos do agente financeiro;
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que livres

e desembaraçados de quaisquer ônus;
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos

com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;
i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
m) fiança bancária;
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;
* Alíneas a a n acrescidas pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;
III - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano;
IV - prazo máximo de trinta anos.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.692, de 28/07/1993.
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos os

custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de gastos
eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito.

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e
infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder
aquisitivo da moeda.

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por cento)
para investimentos em habitação popular.

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.
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§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput deste
artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os
empréstimos e financiamentos concedidos.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para as

aplicações dos recursos do FGTS, visando a:
I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a serem

realizados;
II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das obrigações

decorrentes dos financiamentos obtidos;
III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto a

demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.
*Ver Medida Provisória nº 2197-43, de 24 de agosto de 2001.
*Ver Medida Provisória nº 2.223,  de 4 de setembro de 2001.

 .............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

 DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21
DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E
8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...............................................................................................................................................................

Art. 5º  A Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.9º
...............................................................................................................................

§ 6º  Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1o, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em
função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo mutuário
ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre outras, a
critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7º  Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS,
constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20.  ..................................................................................................................

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;
..................................................................................................................................

§ 17.  Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde
resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do
País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 18.  É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX
e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim."
(NR)

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.220, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE USO ESPECIAL DE
QUE TRATA O § 1O DO ART. 183 DA CONSTITUIÇÃO,
CRIA O CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO - CNDU E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15.  O inciso I do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"I - ...........................................................

...............................................................................................................................

28) das sentenças declaratórias de usucapião;
..................................................................................................................................

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de
uso especial para fins de moradia;
.................................................................................................................................

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público." (NR)

Art. 16.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.221, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

 ALTERA A LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964,
INSTITUINDO O PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO NAS
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

...............................................................................................................................................................

"Art. 32. ...................................................................................................................
.................................................................................................................................
§ 2o Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, conferem
direito real oponível a terceiros, atribuindo direito a adjudicação compulsória
perante o incorporador ou a quem o suceder, inclusive na hipótese de insolvência
posterior ao término da obra.
......................................................................................................................." (NR)
"Art. 43. ..................................................................................................................
..................................................................................................................................
VII -  em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime da
afetação e não sendo possível à maioria prosseguir na construção, a assembléia
geral poderá, pelo voto de dois terços dos adquirentes, deliberar pela venda do
terreno, das acessões e demais bens e direitos integrantes do patrimônio de
afetação, mediante leilão ou outra forma que estabelecer, distribuindo entre si, na
proporção dos recursos que comprovadamente tiverem aportado, o resultado
líquido da venda, depois de pagas as dívidas do patrimônio de afetação e
deduzido e entregue ao proprietário do terreno a quantia que lhe couber, nos
termos do art. 40; não se obtendo, na venda, a reposição dos aportes efetivados
pelos adquirentes, reajustada na forma da lei e de acordo com os critérios do
contrato celebrado com o incorporador, os adquirentes serão credores
privilegiados pelos valores da diferença não-reembolsada, respondendo
subsidiariamente os bens pessoais do incorporador." (NR)

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.223, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, A
CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...............................................................................................................................................................

Art. 21.  O inciso II do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar acrescido do seguinte item:

"21) da cessão de crédito imobiliário." (NR)

Art. 22.  O art. 9º da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 9º  As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente
pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo
Conselho Curador do FGTS, em operações que preencham os seguintes
requisitos:

......................................................................................................................" (NR)

Art. 23.  O art. 32 da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................


